
 

 

 

 

 

 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBRA: REFORMA DA CRECHE CAIC 

LOCAL: AV DAS INDÚSTRIAS N°450, SANTA CLARA 

MUNICÍPIO CATAGUASES – MG



 

 

I. OBJETIVO  

 

O objetivo deste memorial descritivo é especificar os materiais e equipamentos 

e orientar a execução dos serviços relativos à execução da reforma da Creche CAIC no 

município de Cataguases - MG. É propósito, também, deste memorial descritivo, 

complementar as informações contidas nos projetos, elaborar procedimentos e rotinas 

para a execução dos trabalhos, a fim de assegurar o cumprimento do cronograma físico-

financeiro, a qualidade da execução, a racionalidade, economia e segurança, tanto dos 

usuários, como dos funcionários da empresa contratada.  

 

II. DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

1. A execução dos serviços far-se-á sob a fiscalização técnica da Prefeitura Municipal de 

Cataguases - MG, através de profissional (is) devidamente habilitado(s) e designado(s). 

A presença da fiscalização na obra não diminuirá a responsabilidade da empresa 

contratada em quaisquer ocorrências, atos, erros ou omissões verificadas no 

desenvolvimento dos trabalhos ou a ele relacionados.  

 

2. Quando se fizer necessária a mudança nas especificações ou substituição de algum 

material por seu equivalente, por iniciativa da contratada, esta deverá apresentar 

solicitação escrita à fiscalização da obra, minuciosamente justificada.  

 

3. A Contratada deverá ter à frente dos serviços, responsável técnico, devidamente 

habilitado, além de ter encarregado, que deverá permanecer no serviço durante todas 

as horas de trabalho, e pessoal especializado de comprovada competência.  

 

4. A Contratada empregará boa técnica na execução dos serviços com materiais de 

primeira qualidade, de acordo com o previsto no projeto e nas especificações.  

 

5. Todas as despesas relativas à instalação da obra, execução dos serviços, materiais, 

mão-de-obra, equipamentos e ferramentas, óleos lubrificantes, combustíveis e fretes, 

transportes horizontais e verticais, impostos, taxas e emolumentos, leis sociais etc., bem 

como providências quanto a legalização da obra perante os órgãos municipais, estaduais 

ou federais, correrão por conta da Contratada.  

 

6. Os serviços serão pagos de acordo com o cronograma físico-financeiro e planilha 

orçamentária, aprovada pela Prefeitura Municipal de Cataguases - MG, através da 

fiscalização da obra.  



 

 

7. Os serviços rejeitados pela fiscalização devido ao uso de materiais que não sejam os 

especificados e/ou materiais que não sejam qualificados como de primeira qualidade ou 

serviços considerados como mal executados, deverão ser refeitos corretamente, com o 

emprego de materiais aprovados pela fiscalização e com a devida mão-de-obra 

qualificada, em tempo hábil para que não venha a prejudicar o Cronograma global dos 

serviços, arcando a contratada com o ônus decorrente do fato.  

 

8. No caso de dúvidas, erros, incoerências ou divergências que possam ser levantadas 

através deste caderno de encargos e especificações ou projetos, a fiscalização deverá 

ser obrigatoriamente consultada para que tome as devidas providências.  

 

9. Os serviços a serem executados são de caráter comum e de baixa complexidade na 

área da engenharia, tratando-se de intervenção em local público já consolidado. 

 

 

III. DIRETRIZES GERAIS  

 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES  

 

1.1 PLACA DE OBRA  

Neste local deverá ser colocada a placa da obra em chapa de aço galvanizado 

com dimensões de 1,50 x 3,00 m de acordo com os padrões da Prefeitura Municipal de 

Cataguases - MG.  

 

 

2. REMOÇÃO / DEMOLIÇÃO 

 

2.1 REMOÇÃO DE LOUÇAS 

Remoção de louças (lavatório, banheira, pia, vaso sanitário, tanque), com 

reaproveitamento, inclusive afastamento e empilhamento, exclusive transporte e 

retirada do material removido não reaproveitável. 

 

2.2 REMOÇÃO MANUAL DE FOLHA DE PORTA 

Remoção manual de folha de porta ou janela de madeira ou metálica, com 

reaproveitamento, inclusive afastamento e empilhamento, exclusive transporte e 

retirada do material removido não reaproveitável. 

 

 

 



 

2.3 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA – TIJOLO E BLOCO 

Deverão ser demolidas as paredes e vãos de alvenaria de tijolo e bloco, indicados 

no projeto. Inclui afastamento. 

 

2.4 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO – AZULEJO, CERÂMICO etc. 

Deverá ser demolido todos os revestimentos cerâmicos, azulejo ou ladrilho 

hidráulico, indicados no projeto. 

 

2.5 CARGA DE MATERIAL  

O material deve ser carregado para ser transportado com caminhão. 

 

2.6 TRANSPORTE DE MATERIAL  

O transporte será feito por caminhões basculantes para áreas definidas pela 

fiscalização. A medição efetuar-se-á levando em consideração o volume transportado 

em m³. Transporte de material de qualquer natureza em caminhão. (dentro do 

perímetro urbano). 

 

 

3. MOVIMENTO DE TERRA 

 

3.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS 

Para serviços específicos, haverá a necessidade de se realizar escavação manual 

em solo, em profundidade não superior a 1,5m. Para fins desse serviço, a profundidade 

é entendida como a distância vertical entre o fundo da escavação e o nível do terreno a 

partir do qual se começou a escavar manualmente. Deverá ser avaliada a necessidade 

de escorar ou não a vala. Deverá ser respeitada a NBR-9061. Se necessário, deverão ser 

esgotadas as águas que percolarem ou adentrarem nas escavações. 

 

3.2 APILOAMENTO MANUAL DE VALA 

O objetivo do apiloamento é uniformizar e regularizar a superfície para evitar 

que a terra solta do terreno se misture com o concreto. Apiloar as superfícies com o uso 

de placa vibratória. 

 

3.3 REATERRO DE VALAS 

Trata-se de serviço relacionado ao reaterro de cavas executadas conforme itens 

de escavação de valas. O reaterro, deverá ser executado manualmente com solo isento 

de pedregulhos em camada única, compactado moderadamente, completando-se o 

serviço através de reaterro compactado de vala com equipamento placa vibratória 

compactador tipo até o nível do terreno natural.  



 

4. INFRAESTRUTURA/SUPERESTRUTURA 

 

4.1 SAPATAS 

4.1.1 LASTRO DE CONCRETO 

Após vigorosa compactação do solo deve ser lançado o concreto, o serviço inclui 

o lançamento do concreto e o acabamento do serviço com o pedreiro de obras. O 

preparo do concreto magro deverá ser com a utilização de betoneira. O lançamento do 

concreto, bem como o preparo deste deverá seguir os critérios normativos e técnicos 

para sua perfeita funcionalidade. O traço do concreto com os materiais da empresa a 

ser utilizado deverá ser encaminhado a Fiscalização. 

 

4.1.2 AÇO CA-50 OU CA-60 

As barras para as armaduras deverão ser fornecidas pela contratada, devendo 

obedecer rigorosamente ao projeto, quanto à categoria do aço, diâmetro, disposição, 

comprimento, ângulos de dobramento e ganchos. As armaduras, antes de serem 

colocadas na posição definitiva, deverão ser limpas, ficando isentas de terra, graxa ou 

qualquer substância estranha que possa comprometer a aderência com o concreto. 

Caso haja necessidade, a critério da fiscalização, as armaduras deverão ser escovadas 

para a remoção da “ferrugem”. Não será permitida, em hipótese alguma, a colocação 

de armaduras de aço em concreto fresco. O recobrimento das armações deverá 

obedecer às dimensões de projeto.  

 

4.1.3 CONCRETO FCK = 20MPA 

A contratada deverá utilizar concreto preparado mecanicamente em betoneira, 

com expresso atendimento aos seguintes requisitos: O concreto e seus componentes 

deverão atender ao especificado e as normas da ABNT; deverão ser apresentados à 

fiscalização os laudos de rompimento dos corpos de prova; o concreto fornecido deverá 

ter a resistência mínima de 20MPa. 

Deverá ser verificada, antes do lançamento, a limpeza das formas e armaduras. 

A concretagem deverá ser contínua, sem endurecimento parcial do concreto já lançado, 

considerando-se inadequados intervalos de tempo superiores àqueles que provoquem 

juntas frias (máximo 30 minutos). Qualquer dispositivo utilizado no lançamento que 

possa causar segregação do concreto será rejeitado pela fiscalização. Todo o concreto 

deverá ser lançado nas formas num prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) minutos, 

após o amassamento, exceto quando autorizado um prazo maior pela fiscalização. O 

concreto que, por retardamento de emprego, tiver suas características de plasticidade 

alteradas, será rejeitado. O adensamento do concreto estrutural será feito por meio de 

Vibrador de Imersão. Os vibradores de agulha deverão trabalhar e ser movimentados 

verticalmente na massa de concreto, devendo ser introduzidos rapidamente e retirados 

lentamente. Os vibradores deverão ser aplicados em pontos que distem entre si, cerca 



 

de uma vez e meia o seu raio de ação. Não poderá ser vibrado o concreto que se 

encontrar em fase de início de pega, bem como, não será permitido o uso de vibrador 

para se proceder ao espalhamento do concreto lançado. 

 

4.2 PILARES 

4.2.1 FORMA E DESFORMA 

A forma deverá ser executada conforme o projeto da estrutura. As formas 

deverão ser lisas e ter resistência suficiente para suportar pressões resultantes do 

lançamento e da vibração do concreto, devendo ser mantidas rigidamente na posição, 

sem sofrerem deformações. Deverão ser suficientemente estanques de modo a impedir 

a perda de nata de cimento durante a concretagem. No momento da concretagem as 

superfícies das formas deverão estar livres de incrustações de natas ou materiais 

estranhos. Qualquer calafetação será com material aprovado pela fiscalização. Quando 

necessário, deverão ser deixados nas formas, aberturas suficientes em tamanho e 

número para facilitar a inspeção, limpeza, colocação de ferragem, lançamento e 

adensamento do concreto. As aberturas deverão ser fechadas durante a concretagem 

do trecho correspondente. Para evitar fuga do concreto fresco pelas juntas e qualquer 

desalinhamento na concretagem do lance seguinte, deverão ser tomadas providências 

para manter as formas rigidamente em posição adequada. O uso de arames ou tirantes 

para a fixação das formas só será permitido, quando estes forem envoltos por PVC e 

desde que as suas pontas sejam cortadas em reentrância com cerca de 1,5 cm de 

profundidade após a desforma. Os espaçadores (pastilhas) deverão ser próprios de PVC, 

devendo ser evitados a utilização de barras de aço. Não será permitida aplicação de óleo 

diesel ou óleo queimado ou de outras substâncias não específicas nas superfícies das 

formas para atuarem como desmoldantes. A mão-de-obra de carpintaria utilizada para 

esta finalidade deverá ser especializada. As formas deverão ser retiradas de acordo com 

o disposto pelas normas da ABNT, que estabelece os prazos para cada caso específico.  

 

4.2.2 PILAR EM CONCRETO 20MPA 

Deverão ser executados pilares em concreto armado obedecendo ao projeto 

arquitetônico em dimensões indicadas em projeto. Concreto armado com fck=20 MPa. 

Os pilares deverão possuir ferragem e dimensões de acordo com o cálculo estrutural, e 

não apresentar fissuras, trincas, ou estar fora do prumo.  

 

4.2.3 AÇO CA-50 OU CA-60 

As barras para as armaduras deverão ser fornecidas pela contratada, devendo 

obedecer rigorosamente ao projeto, quanto à categoria do aço, diâmetro, disposição, 

comprimento, ângulos de dobramento e ganchos. As armaduras, antes de serem 

colocadas na posição definitiva, deverão ser limpas, ficando isentas de terra, graxa ou 

qualquer substância estranha que possa comprometer a aderência com o concreto. 



 

Caso haja necessidade, a critério da fiscalização, as armaduras deverão ser escovadas 

para a remoção da “ferrugem”. Não será permitida, em hipótese alguma, a colocação 

de armaduras de aço em concreto fresco. O recobrimento das armações deverá 

obedecer às dimensões de projeto.  

 

4.2.4 CONCRETO FCK = 20MPA 

A contratada deverá utilizar concreto preparado mecanicamente em betoneira, 

com expresso atendimento aos seguintes requisitos: O concreto e seus componentes 

deverão atender ao especificado e as normas da ABNT; deverão ser apresentados à 

fiscalização os laudos de rompimento dos corpos de prova; o concreto fornecido deverá 

ter a resistência mínima de 20MPa. 

Deverá ser verificada, antes do lançamento, a limpeza das formas e armaduras. 

A concretagem deverá ser contínua, sem endurecimento parcial do concreto já lançado, 

considerando-se inadequados intervalos de tempo superiores àqueles que provoquem 

juntas frias (máximo 30 minutos). Qualquer dispositivo utilizado no lançamento que 

possa causar segregação do concreto será rejeitado pela fiscalização. Todo o concreto 

deverá ser lançado nas formas num prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) minutos, 

após o amassamento, exceto quando autorizado um prazo maior pela fiscalização. O 

concreto que, por retardamento de emprego, tiver suas características de plasticidade 

alteradas, será rejeitado. O adensamento do concreto estrutural será feito por meio de 

Vibrador de Imersão. Os vibradores de agulha deverão trabalhar e ser movimentados 

verticalmente na massa de concreto, devendo ser introduzidos rapidamente e retirados 

lentamente. Os vibradores deverão ser aplicados em pontos que distem entre si, cerca 

de uma vez e meia o seu raio de ação. Não poderá ser vibrado o concreto que se 

encontrar em fase de início de pega, bem como, não será permitido o uso de vibrador 

para se proceder ao espalhamento do concreto lançado. 

 

 

5. ALVENARIA/REVESTIMENTOS 

 

5.1 TIJOLO CERÂMICO FURADO E=9CM 

A alvenaria deve ser executada em tijolo cerâmico furado, sendo assentados 

sobre argamassa de cimento, cal e areia, na proporção de 1:2:8 em volume, com 

espessura de 9cm. Os blocos devem apresentar boa qualidade, estando com o período 

de cura completo e sem apresentar fissuras ou porosidade, além de terem as medidas 

padrão estabelecidas, com desvio máximo de 0,5cm. Os blocos deverão ser assentados 

seguindo alinhamento e nivelamento, com tolerância de 0,5cm. 

 

 

 



 

5.2 CHAPISCO EM PAREDES 

As alvenarias da edificação serão inicialmente protegidas com aplicação de 

chapisco, homogeneamente distribuído por toda a área considerada. Serão chapiscados 

paredes (internas e externas) por todo o seu pé-direito devidamente previstos no 

projeto executivo de arquitetura. Inicialmente aplicar-se-á chapisco com argamassa 

preparada mecanicamente em canteiro, na composição 1:3 (cimento: areia média), com 

0,5 cm de espessura. Em superfícies bastante lisas, a exemplo das lajes de forro, deverá 

ser adicionado aditivo adesivo ou cola concentrada para chapisco ao traço, nas 

quantidades indicadas pelo fabricante. 

 

5.3 MASSA ÚNICA 

Serviço de emboço/massa única, aplicado manualmente, traço 1:2:8, em 

betoneira de 400l, paredes internas, com execução de taliscas, edificação habitacional 

unifamiliar (casas) e edificação pública padrão. 

 

5.4 REVESTIMENTO COM AZULEJO 

O revestimento em placas cerâmicas 20x20cm, linha branco retificado, brilhante, 

junta a prumo de 1mm, espessura 8,2mm, assentadas com argamassa, será aplicado nas 

paredes do piso até forro, serão de primeira qualidade (Classe A), apresentando esmalte 

liso, vitrificação homogênea e coloração perfeitamente uniforme, dureza e sonoridade 

características e resistência suficientes, totalmente isentos de qualquer imperfeição, de 

padronagem especificada em projeto, com rejunte em epóxi em cor branca. O 

assentamento será procedido a seco, com emprego de argamassa de alta adesividade, 

o que dispensa a operação de molhar as superfícies do emboço e do azulejo.  

 

 

6. PISOS 

 

6.1 CONTRAPISO DESEMPENADO 

O contrapiso será executado, sobre o lastro de concreto, com espessura de 30 

mm no traço 1: 3 de cimento e areia. O piso tem por finalidade regularizar imperfeições 

do nivelamento do lastro, bem como reduzir as tensões internas decorrentes da 

diferença de dosagem de cimento do lastro impermeabilizado e da pavimentação. 

Servirá de piso final para o assentamento de piso cerâmico.  

 

6.2 PISO GRANILITE 

Piso em granilite, marmorite ou granitina em ambientes internos, com espessura 

de 8 mm, incluso mistura em betoneira, colocação das juntas, aplicação do piso, 4 

polimentos com politriz, estucamento, selador e cera. Af_06/2022 

 



 

7. LOUÇAS E METAIS 

 

7.1 BANCADA EM GRANITO 

Bancadas em granito nas dimensões especificadas no projeto. Serão 

acompanhadas de um console de metalon 20x30cm, para serem apoiadas. As bancadas 

de granito serão em cinza andorinha com espessura de e=3 cm.  

 

7.2 BANCADA EM AÇO INOX 

As bancadas deverão ser em aço inox, enchimento em concreto Portland CP II-E-

32, acabamento escovado fino e canto reto altura 40mm; conforme dimensões no 

projeto. 

 

7.3 CUBA EM AÇO INOX 

Bojo em aço inox n° 2 (56 x 33 x 11,5 cm) com válvula e sifão cromados, assentada 

em bancada. Fornecimento e instalação. 

 

7.4 CHUVEIRO ELÉTRICO 

Chuveiro-elétrico cromado 1/2". Fornecimento e instalação. 

  

 

8. ESQUADRIAS 

 

8.1 JANELA EM ALUMÍNIO  

Janela em alumínio, cor n/p/b, moldura-vidro, tipo guilhotina, exclusive vidro, 

conforme indicado no projeto. 
 

8.2 INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR E=10MM 

Instalação de vidro liso incolor, e = 10 mm, em esquadria de alumínio ou pvc, 

fixado com baguete. 

 

8.3 JANELA DE ALUMÍNIO, LINHA SUPREMA 

Indicadas nos detalhes de esquadrias, as janelas de alumínio anodizado na cor 

natural, linha suprema, com locais, características, dimensões, revestimentos indicados 

em projeto e no quadro de esquadrias (janelas e portas).  

O alumínio puro será do tipo H - metalúrgico - e obedecerá ao disposto na P-

NB167/ABNT e na DIN-1712. A terminologia será regida pela TB-57/ABNT. Os alumínios 

deverão ser anodizados, na cor Branca, de acordo com as normas da ABNT / NBR 12609 

e NBR 9243 e a anodização será classe A18 (processo de oxidação anódico para 

proporcionar recobrimento de óxido pigmentado com espessura mínima de 18 micras), 



 

isento de defeitos. No caso de cortes após a anodização dos perfis, as superfícies sem 

anodização não poderão estar visíveis. 

Os materiais a serem empregados deverão ser de boa qualidade, novos, limpos, 

perfeitamente desempenados e sem nenhum defeito de fabricação ou falhas de 

laminação com acabamento superficial uniforme, isento de riscos, manchas, faixas, 

atritos e/ou outros defeitos. 

Para execução das esquadrias, deverão ser feitos preliminarmente os 

levantamentos e medições no local para conferi-las nos projetos, posteriormente, 

assentar as esquadrias nos vãos e locais indicados, observando prumo e nível das 

mesmas, bem como pelo seu perfeito funcionamento. As janelas projetantes terão 

fecho haste de comando projetante – HAS em alumínio comprimento 40cm. Os vidros 

utilizados nas esquadrias deverão obedecer a NBR 11706 e NBR 7199. 

 

 

9. PINTURA 

 

9.1 PINTURA ACRÍLICA EM TETOS SEM MASSA CORRIDA 

As superfícies que irão receber tinta acrílica sem massa corrida deverão ser 

secas, deverá ser aplicado uma ou duas demãos de selador. Em seguida deverá ser 

aplicada tinta acrílica com rolo, pincel ou trincha, diluída em 20% de água. A primeira 

demão servira como seladora em superfícies pouco porosas. A segunda mão em diante 

deverá ser aplicada pura, sendo que, entre uma demão e outra deverão ser observados 

intervalos mínimos de 06 horas. As tintas deverão ser rigorosamente agitadas dentro 

das latas e periodicamente revolvidas antes de usadas, evitando-se dessa forma a 

sedimentação dos pigmentos e componentes mais densos. 

 

 

10. SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

 

10.1 PRATELEIRA EM COMCRETO PRÉMOLDADO 

Prateleira em concreto pré-moldado, esp. 4cm, apoiada em console de metalon 

(30x20) mm, inclusive fixação 

 

10.2 DEPOSITO PARA CILINDRO DE GÁS 

Depósito para cilindro de gás (glp), inclusive alvenaria de vedação com esp. 

14cm, chapisco com argamassa (traço 1:3), esp. 5mm, reboco com argamassa (traço 

1:2:8), esp. 20mm, pintura acrílica em duas (2) demãos, laje impermeabilizada e portão 

em tela galvanizada fio 12 com cadeado, exclusive cilindros - padrão der-mg 

 



 

10.3 PONTO DE EMBUTIR GÁS  

Guarda-corpo interno, altura 110cm, em tubo galvanizado, com costura, 

diâmetro 2", esp. 3mm, gradil com quadro em barra chata (1.1/4"x3/16") e divisão 

vertical em barra chata (1.1/2"x3/16"), exclusive pintura. 

 

10.4 BANCADA A SER REALOCADA 

Bancada a ser realocada, conforme indicado no projeto. 

 

10.5 LIMPEZA GERAL DA OBRA 

Após a conclusão dos serviços e antes da entrega da obra, proceder-se-á à 

limpeza geral da mesma, com as seguintes observações: As ferragens das esquadrias e 

os metais sanitários, cromados ou niquelados, serão limpos com removedor adequado, 

para recuperação do brilho natural; As manchas e respingos de tinta no piso serão 

retiradas com removedor adequado e palha de aço fina; As instalações deverão ser 

entregues em perfeito estado de funcionamento; Todo o entulho será retirado do local. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

IV. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Sinalização provisória da obra, inclusive desvio de tráfego: Com o objetivo de 

proporcionar segurança para a execução da obra será realizada a sinalização provisória, 

inclusive desvio de tráfego, sendo que a Contratada deverá apresentar o plano de 

sinalização, de acordo com as etapas de execução da obra por trechos. Para garantir a 

correta aplicação das normas de segurança da obra deverão ser adotadas todas as 

diretrizes a serem definidas pela Prefeitura Municipal. Nenhum serviço deverá ser 

iniciado sem a implantação prévia da sinalização de segurança, devendo ser 

rigorosamente observada a sua manutenção enquanto perdurarem as condições de 

obra que o justifiquem. Recomenda-se especial atenção na manutenção da sinalização 

horizontal e vertical nos locais de desvio de tráfego.  

A obra deverá ser entregue limpa e em total acordo com as especificações acima 

expostas. 

 

Cataguases – MG, 26 de maio de 2025. 

 

 

 

______________________________ 

Leonardo Gielo Rocha 

Engenheiro Civil 

CREA: 248.850/D – MG 

 

 

 

 

______________________________ 

José Maria Magalhães Sasso 

Secretário Municipal de Cataguases 
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I. OBJETIVO

II. DISPOSI0ES GERAIS

6. Os services serao pages de acordo com o cronograma ffsico-financeiro e planilha 
orfamentaria, aprovada pela Prefeitura Municipal de Cataguases - MG, atraves da 
fiscaliza^ao da obra.

5. Todas as despesas relativas a instala^ao da obra, execu^ao dos services, materiais, 
mao-de-obra, equipamentos e ferramentas, oleos lubrificantes, combustiveis e fretes, 
transportes horizontais e verticals, impostos, taxas e emolumentos, leis sociais etc., bem 
como providencias quanto a legaliza^ao da obra perante os orgaos municipals, estaduais 
ou federais, correrao por conta da Contratada.

4. A Contratada empregara boa tecnica na execugao dos servigos com materiais de 
primeira qualidade, de acordo com o previsto no projeto e nas especifica^oes.

3. A Contratada devera ter a frente dos services, responsavel tecnico, devidamente 
habilitado, alem de ter encarregado, que devera permanecer no servi^o durante todas 
as boras de trabalho, e pessoal especializado de comprovada competencia.

2. Quando se fizer necessaria a mudan^a nas especificagoes ou substitui^ao de algum 
material por seu equivalente, por iniciativa da contratada, esta devera apresentar 
solicitagao escrita a fiscalizagao da obra, minuciosamente justificada.

DECON

O objetivo deste memorial descritivo e especificar os materiais e equipamentos 
e orientar a execugao dos servifos relatives a execute da reforma da Creche CAIC no 
munidpio de Cataguases - MG. E proposito, tambem, deste memorial descritivo, 
complementar as informa$6es contidas nos projetos, elaborar procedimentos e rotinas 
para a execu^ao dos trabalhos, a firn de assegurar o cumprimento do cronograma ffsico- 
financeiro, a qualidade da execu^ao, a racionalidade, economia e seguranga, tanto dos 
usuarios, como dos funcionarios da empresa contratada.

1. A execu^ao dos services far-se-a sob a fiscaliza?ao tecnica da Prefeitura Municipal de 
Cataguases - MG, atraves de profissional (is) devidamente habilitado(s) e designado(s). 
A presenga da fiscaliza^ao na obra nao diminuira a responsabilidade da empresa 
contratada em quaisquer ocorrencias, atos, erros ou omissoes verificadas no 
desenvolvimento dos trabalhos ou a ele relacionados.
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III. DIRETRIZES GERAIS

1. SERVIQOS PRELIMINARES

2. REMOQAO / DEMOU^AO

9. Os services a serem executados sao de carater comum e de baixa complexidade 
area da engenharia, tratando-se de intervenQao em local publico ja consolidado.

8. No caso de duvidas, erros, incoerencias ou divergencias que possam ser levantadas 
atraves deste caderno de encargos e especificacoes ou projetos, a fiscalizacao devera 
ser obrigatoriamente consultada para que tome as devidas providencias.

2.2 REMOCAO MANUAL DE FOLHA DE PORTA
Remocao manual de folha de porta ou janela de madeira ou metalica, com 

reaproveitamento, inclusive afastamento e empilhamento, exclusive transporte e 
retirada do material removido nao reaproveitavel.

1.1PLACA DEOBRA
Neste local devera ser colocada a placa da obra em chapa de a£o galvanizado 

com dimensoes de 1,50 x 3,00 m de acordo com os padroes da Prefeitura Municipal de 
Cataguases - MG.
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7. Os services rejeitados pela fiscalizacao devido ao uso de materials que nao sejam os 
especificados e/ou materials que nao sejam qualificados como de primeira qualidade ou 
servicos considerados como mal executados, deverao ser refeitos corretamente, com o 
emprego de materials aprovados pela fiscalizacao e com a devida mao-de-obra 
qualificada, em tempo habil para que nao venha a prejudicar o Cronograma global dos 
services, arcando a contratada com o onus decorrente do fato.

2.1 REMOQAO DE LOUQAS
Remocao de loucas (lavatorio, banheira, pia, vaso sanitario, tanque), com 

reaproveitamento, inclusive afastamento e empilhamento, exclusive transporte e 
retirada do material removido nao reaproveitavel.
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3. MOVIMENTO DE TERRA
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2.3 DEMOLIQAO DE ALVENARIA-TIJOLO E BLOCO
Deverao ser demolidas as paredes e vaos de alvenaria de tijolo e bloco, indicados 

no projeto. Inclui afastamento.

2.5 CARGA DE MATERIAL
0 material deve ser carregado para ser transportado com caminhao.

DECON

3.3 REATERRO DE VALAS
Trata-se de servigo relacionado ao reaterro de cavas executadas conforme itens 

de escava^ao de valas. O reaterro, devera ser executado manualmente com solo isento 
de pedregulhos em camada unica, compactado moderadamente, completando-se o 
servi^o atraves de reaterro compactado de vala com equipamento placa vibratdria 
compactador tipo ate o m'vel do terreno natural.

3.1 ESCAVAQAO MANUAL DE VALAS
Para services especificos, havera a necessidade de se realizar escava^ao manual 

em solo, em profundidade nao superior a 1,5m. Para fins desse servi^o, a profundidade 
e entendida como a distancia vertical entre o fundo da escava^ao e o nivel do terreno a 
partir do qual se come^ou a escavar manualmente. Devera ser avaliada a necessidade 
de escorar ou nao a vala. Devera ser respeitada a NBR-9061. Se necessario, deverao ser 
esgotadas as aguas que percolarem ou adentrarem nas escava^oes.

2.6 TRANSPORTE DE MATERIAL
0 transporte sera feito por caminhbes basculantes para areas definidas pela 

fiscaliza^ao. A medi^ao efetuar-se-a levando em considera^ao o volume transportado 
em m3. Transporte de material de qualquer natureza em caminhao. (dentro do 
perimetro urbano).

CIMPAR
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2.4 DEMOLIQAO DE REVESTIMENTO - AZULEJO, CERAMICO etc.
Devera ser demolido todos os revestimentos ceramicos, azulejo ou ladrilho 

hidraulico, indicados no projeto.

3.2 APILOAMENTO MANUAL DE VALA
O objetivo do apiloamento e uniformizar e regularizar a superficie para evitar /J 

que a terra solta do terreno se misture com o concrete. Apiloar as superficies com o uso /ly 
de placa vibratdria. \|
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4.1.2 AQD CA-50 OU CA-60
As barras para as armaduras deverao ser fornecidas pela contratada, devendo 

obedecer rigorosamente ao projeto, quanto a categoria do a?o, diametro, disposi^ao, 
comprimento, angulos de dobramento e ganchos. As armaduras, antes de serem 
colocadas na posi^ao definitiva, deverao ser limpas, ficando isentas de terra, graxa ou 
qualquer substancia estranha que possa comprometer a aderencia com o concrete. 
Caso haja necessidade, a criterio da fiscaliza$ao, as armaduras deverao ser escovadas 
para a remo^ao da "ferrugem". Nao sera permitida, em hipotese alguma, a coloca^ao 
de armaduras de a$o em concrete fresco. O recobrimento das arma^oes devera 
obedecer as dimensoes de projeto.

4.1 SAPATAS
4.1.1 LASTRO DE CONCRETO

Apos vigorosa compacta$ao do solo deve ser lan^ado o concrete, o service inclui 
o langamento do concrete e o acabamento do service com o pedreiro de obras. O 
prepare do concrete magro devera ser com a utiliza^ao de betoneira. O lan^amento do 
concrete, bem como o prepare deste devera seguir os criterios normativos e tecnicos 
para sua perfeita funcionalidade. 0 tra^o do concrete com os materials da empresa a 
ser utilizado devera ser encaminhado a Fiscaliza^ao.

CIMPAR 
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4.1.3 CONCRETO FCK = 20MPA
A contratada devera utilizar concrete preparado mecanicamente em betoneira, 

com express© atendimento aos seguintes requisites: 0 concrete e seus componentes 
deverao atender ao especificado e as normas da ABNT; deverao ser apresentados a 
fiscalizafao os laudos de rompimento dos corpos de prova; o concreto fornecido devera 
ter a resistencia minima de 20MPa.

Devera ser verificada, antes do langamento, a limpeza das formas e armaduras. n 
A concretagem devera ser continua, sem endurecimento parcial do concreto ja lan^ado, Vi 
considerando-se inadequados intervales de tempo superiores aqueles que provoquem /v 
juntas frias (maximo 30 minutos). Qualquer dispositive utilizado no langamento que ’ 
possa causar segregate do concreto sera rejeitado pela fiscaliza^ao. Todo o concreto 
devera ser lan$ado nas formas num prazo maximo de 45 (quarenta e cinco) minutos, 
apos o amassamento, exceto quando autorizado um prazo maior pela fiscaliza^ao. 0 
concreto que, por retardamento de emprego, tiver suas caractensticas de plasticidade 
alteradas, sera rejeitado. O adensamento do concreto estrutural sera feito por meio de 
Vibrador de Imersao. Os vibradores de agulha deverao trabalhar e ser movimentados 
verticalmente na massa de concreto, devendo ser introduzidos rapidamente e retirados 
lentamente. Os vibradores deverao ser aplicados em pontos que distem entre si, cerca
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4.2.3 A^O CA-50 OU CA-60
As barras para as armaduras deverao ser fornecidas pela contratada, devendo 

obedecer rigorosamente ao projeto, quanto a categoria do a^o, diametro, disposigao, 
comprimento, angulos de dobramento e ganchos. As armaduras, antes de serem 
colocadas na posi^ao definitive, deverao ser limpas, ficando isentas de terra, graxa ou 
qualquer substancia estranha que possa comprometer a aderencia com o concrete.

de uma vez e meia o seu raio de agao. Nao podera ser vibrado o concrete que se 
encontrar em fase de inicio de pega, bem como, nao sera permitido o uso de vibrador 
para se proceder ao espalhamento do concrete langado.

4.2 PILARES
4.2.1 FORMA E DESFORMA

A forma devera ser executada conforme o projeto da estrutura. As formas 
deverao ser lisas e ter resistencia suficiente para suportar pressoes resultantes do 
langamento e da vibragao do concrete, devendo ser mantidas rigidamente na posigao, 
sem sofrerem deformagbes. Deverao ser suficientemente estanques de modo a impedir 
a perda de nata de cimento durante a concretagem. No momento da concretagem as 
superficies das formas deverao estar livres de incrustagbes de natas ou materials 
estranhos. Qualquer calafetagao sera com material aprovado pela fiscalizagao. Quando 
necessario, deverao ser deixados nas formas, aberturas suficientes em tamanho e 
numero para facilitar a inspegao, limpeza, colocagao de ferragem, langamento e 
adensamento do concreto. As aberturas deverao ser fechadas durante a concretagem 
do trecho correspondente. Para evitar fuga do concreto fresco pelas juntas e qualquer 
desalinhamento na concretagem do lance seguinte, deverao ser tomadas providencias 
para manter as formas rigidamente em posigao adequada. 0 uso de arames ou tirantes 
para a fixagao das formas sb sera permitido, quando estes forem envoltos por PVC e 
desde que as suas pontas sejam cortadas em reentrancia com cerca de 1,5 cm de 
profundidade apbs a desforma. Os espagadores (pastilhas) deverao ser prbprios de PVC, 
devendo ser evitados a utilizagao de barras de ago. Nao sera permitida aplicagao de bleo 
diesel ou bleo queimado ou de outras substancias nao especificas nas superficies das 
formas para atuarem como desmoldantes. A mao-de-obra de carpintaria utilizada para 
esta finalidade devera ser especializada. As formas deverao ser retiradas de acordo com 
o disposto pelas normas da ABNT, que estabelece os prazos para cada caso especifico.
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4.2.2 PILAR EM CONCRETO 20MPA
Deverao ser executados pilares em concreto armado obedecendo ao projeto a 

arquitetbnico em dimensbes indicadas em projeto. Concreto armado com fck=20 MPa. 
Os pilares deverao possuir ferragem e dimensbes de acordo com o calculo estrutural, e ft 
nao apresentar fissuras, trincas, ou estar fora do prumo. ’
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5. ALVENARIA/REVESTIMENTOS

Caso haja necessidade, a criterio da fiscaliza^ao, as armaduras deverao ser escovadas 
para a remo^ao da "ferrugem". Nao sera permitida, em hipotese alguma, a coloca^ao 
de armaduras de a?o em concrete fresco. O recobrimento das arma^oes devera 
obedecer as dimensoes de projeto.
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4.2.4 CONCRETO FCK = 20MPA
A contratada devera utilizar concreto preparado mecanicamente em betoneira, 

com expresso atendimento aos seguintes requisites: O concreto e seus componentes 
deverao atender ao especificado e as normas da ABNT; deverao ser apresentados a 
fiscaliza^ao os laudos de rompimento dos corpos de prova; o concreto fornecido devera 
ter a resistencia minima de 20MPa.

Devera ser verificada, antes do lan$amento, a limpeza das formas e armaduras. 
A concretagem devera ser continua, sem endurecimento parcial do concreto ja lan^ado, 
considerando-se inadequados intervales de tempo superiores aqueles que provoquem 
juntas frias (maximo 30 minutos). Qualquer dispositive utilizado no langamento que 
possa causar segregate do concreto sera rejeitado pela fiscaliza^ao. Todo o concreto 
devera ser lan^ado nas formas num prazo maximo de 45 (quarenta e cinco) minutos, 
apos o amassamento, exceto quando autorizado urn prazo maior pela fiscaliza^ao. 0 
concreto que, por retardamento de emprego, tiver suas caractensticas de plasticidade 
alteradas, sera rejeitado. 0 adensamento do concreto estrutural sera feito por meio de 
Vibrador de Imersao. Os vibradores de agulha deverao trabalhar e ser movimentados 
verticalmente na massa de concreto, devendo ser introduzidos rapidamente e retirados 
lentamente. Os vibradores deverao ser aplicados em pontos que distem entre si, cerca 
de uma vez e meia o seu raio de agao. Nao podera ser vibrado o concreto que se 
encontrar em fase de infeio de pega, bem como, nao sera permitido o uso de vibrador 
para se proceder ao espalhamento do concreto langado.

CIMPAR 
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5.1 TIJOLO CERAMICO FURADO E=9CM 0/

A alvenaria deve ser executada em tijolo ceramico furado, sendo assentados Jw 
sobre argamassa de cimento, cal e areia, na propor^ao de 1:2:8 em volume, com J 
espessura de 9cm. Os blocos devem apresentar boa qualidade, estando com o periodo 
de cura complete e sem apresentar fissuras ou porosidade, alem de terem as medidas 
padrao estabelecidas, com desvio maximo de 0,5cm. Os blocos deverao ser assentados 
seguindo alinhamento e nivelamento, com tolerancia de 0,5cm.
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6.2 PISO GRANILITE
Piso em granilite, marmorite ou granitina em ambientes internes, com espessura 

de 8 mm, incluso mistura em betoneira, coloca^ao das juntas, aplica^ao do piso, 4 
polimentos com politriz, estucamento, selador e cera. Af_06/2022

DECON
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5.4 REVESTIMENTO COM AZULEJO
0 revestimento em placas ceramicas 20x20cm, linha branco retificado, brilhante, 

junta a prumo de 1mm, espessura 8,2mm, assentadas com argamassa, sera aplicado nas 
paredes do piso ate forro, serao de primeira qualidade (Classe A), apresentando esmalte 
liso, vitrificagao homogenea e colora^ao perfeitamente uniforme, dureza e sonoridade 
caractensticas e resistencia suficientes, totalmente isentos de qualquer imperfeitjao, de 
padronagem especificada em projeto, com rejunte em epoxi em cor branca. 0 
assentamento sera procedido a seco, com emprego de argamassa de alta adesividade, 
o que dispensa a opera^ao de molhar as superficies do embogo e do azulejo.

5.3 MASSA UNICA
Servi^o de embo^o/massa unica, aplicado manualmente, tra^o 1:2:8, em 

betoneira de 4001, paredes internas, com execucao de taliscas, edifica?ao habitacional 
unifamiliar (casas) e edificacao publica padrao.

5.2 CHAPISCO EM PAREDES
As alvenarias da edificacao serao inicialmente protegidas com aplicacao de 

chapisco, homogeneamente distribut'd© portoda a area considerada. Serao chapiscados 
paredes (internas e externas) por todo o seu pe-direito devidamente previstos no 
projeto executive de arquitetura. Inicialmente aplicar-se-a chapisco com argamassa 
preparada mecanicamente em canteiro, na composicao 1:3 (cimento: areia media), com 
0,5 cm de espessura. Em superficies bastante lisas, a exemplo das lajes de forro, devera 
ser adicionado aditivo adesivo ou cola concentrada para chapisco ao trace, nas 
quantidades indicadas pelo fabricante.

6.1 CONTRAPISO DESEMPENADO
0 contrapiso sera executado, sobre o lastro de concrete, com espessura de 30 

mm no traco 1: 3 de cimento e areia. 0 piso tern por finalidade regularizar imperfeiedes 
do nivelamento do lastro, bem como reduzir as tensbes internas decorrentes da 
diferenca de dosagem de cimento do lastro impermeabilizado e da pavimentacao. 
Servira de piso final para o assentamento de piso ceramico.
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7. LOUCAS E METAIS

8. ESQUADRIAS
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8.3 JANELA DE ALUMINIO, LINHA SUPREMA
Indicadas nos detalhes de esquadrias, as janelas de aluminio anodizado na cor 

natural, linha suprema, com locals, caractensticas, dimensoes, revestimentos indicados 
em projeto e no quadro de esquadrias (janelas e portas).

O alumi'nio puro sera do tipo H - metalurgico - e obedecera ao disposto na P- 
NB167/ABNT e na DIN-1712. A terminologia sera regida pela TB-57/ABNT. Os alumfnios 
deverao ser anodizados, na cor Branca, de acordo com as normas da ABNT / NBR 12609 
e NBR 9243 e a anodiza^ao sera classe A18 (processo de oxida^ao anddico para 
proporcionar recobrimento de oxido pigmentado com espessura minima de 18 micras),

8.2 INSTALAQAO DE VIDRO LISO INCOLOR E=10MM
Instalagao de vidro liso incolor, e = 10 mm, em esquadria de aluminio ou pvc, 

fixado com baguete.

8.1 JANELA EM ALUMINIO
Janela em alummio, cor n/p/b, moldura-vidro, tipo guilhotina, exclusive vidro, 

conforme indicado no projeto.

7.4 CHUVEIRO ELETRICO
Chuveiro-eletrico cromado 1/2". Fornecimento e instalapao.

7.3 CUBA EM A^O INOX
Bojo em a^o inox n° 2 (56 x 33 x 11,5 cm) com valvula e sifao cromados, assentada 

em bancada. Fornecimento e instalagao.

DECON
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7.2 BANCADA EM A£0 INOX
As bancadas deverao ser em a$o inox, enchimento em concrete Portland CP 11-E- 

32, acabamento escovado fino e canto reto altura 40mm; conforme dimensoes no 
projeto.

7.1 BANCADA EM GRANITO
Bancadas em granite nas dimensoes especificadas no projeto. Serao 

acompanhadas de um console de metalon 20x30cm, para serem apoiadas. As bancadas 
de granito serao em cinza andorinha com espessura de e=3 cm.
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10. SERVIQOS COMPLEMENTARES
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10.2 DEPOSITO PARA CILINDRO DE GAS
Deposito para cilindro de gas (glp), inclusive alvenaria de vedagao com esp. 

14cm, chapisco com argamassa (tra^o 1:3), esp. 5mm, reboco com argamassa (tra^o 
1:2:8), esp. 20mm, pintura acnlica em duas (2) demaos, laje impermeabilizada e portao 
em tela galvanizada fio 12 com cadeado, exclusive cilindros - padrao der-mg

10.1 PRATELEIRA EM COMCRETO PREMOLDADO
Prateleira em concrete pre-moldado, esp. 4cm, apoiada em console de metalon 

(30x20) mm, inclusive fixa^ao

DECON
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9.1 PINTURA ACRILICA EM TETOS SEM MASSA CORRIDA
As superficies que irao receber tinta acrilica sem massa corrida deverao ser 

secas, devera ser aplicado uma ou duas demaos de selador. Em seguida devera ser 
aplicada tinta acrilica com rolo, pincel ou trincha, diluida em 20% de agua. A primeira 
demao servira como seladora em superficies pouco porosas. A segunda mao em diante 
devera ser aplicada pura, sendo que, entre uma demao e outra deverao ser observados 
intervalos minimos de 06 boras. As tintas deverao ser rigorosamente agitadas dentro 
das latas e periodicamente revolvidas antes de usadas, evitando-se dessa forma a 
sedimenta^ao dos pigmentos e componentes mais densos.

isento de defeitos. No caso de cortes apos a anodiza^ao dos perfis, as superficies sem 
anodizagao nao poderao estar visiveis.

Os materials a serem empregados deverao ser de boa qualidade, novos, limpos, 
perfeitamente desempenados e sem nenhum defeito de fabricate ou falhas de 
laminagao com acabamento superficial uniforme, isento de riscos, manchas, faixas, 
atritos e/ou outros defeitos.

Para execu^ao das esquadrias, deverao ser feitos preliminarmente os 
levantamentos e medi$6es no local para conferi-las nos projetos, posteriormente, 
assentar as esquadrias nos vaos e locals indicados, observando prumo e nivel das 
mesmas, bem como pelo seu perfeito funcionamento. As janelas projetantes terao 
fecho haste de comando projetante - HAS em aluminio comprimento 40cm. Os vidros 
utilizados nas esquadrias deverao obedecer a NBR 11706 e NBR 7199.
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10.4 BANCADA A SER REALOCADA
Bancada a ser realocada, conforme indicado no projeto.
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10.5 LIMPEZA GERAL DA OBRA
Apos a conclusao dos services e antes da entrega da obra, proceder-se-a a 

limpeza geral da mesma, com as seguintes observances: As ferragens das esquadrias e 
os metais sanitarios, cromados ou niquelados, serao limpos com removedor adequado, 
para recuperanao do brilho natural; As manchas e respingos de tinta no piso serao 
retiradas com removedor adequado e palha de ano fina; As instalanoes deverao ser 
entregues em perfeito estado de funcionamento; Todo o entulho sera retirado do local.

10.3 PONTO DE EMBUTIR GAS
Guarda-corpo interne, altura 110cm, em tubo galvanizado, com costura, 

diametro 2", esp. 3mm, gradil com quadro em barra chata (l.l/4"x3/16") e divisao 
vertical em barra chata (l.l/2"x3/16"), exclusive pintura.
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Sinaliza^ao provisdria da obra, inclusive desvio de trafego: Com o objetivo de 
proporcionar seguran$a para a execugao da obra sera realizada a sinalizagao provisdria, 
inclusive desvio de trafego, sendo que a Contratada devera apresentar o piano de 
sinalizagao, de acordo com as etapas de execu^ao da obra por trechos. Para garantir a 
correta aplica^ao das normas de seguran^a da obra deverao ser adotadas todas as 
diretrizes a serem definidas pela Prefeitura Municipal. Nenhum service devera ser 
iniciado sem a implantagao previa da sinalizagao de seguranga, devendo ser 
rigorosamente observada a sua manutengao enquanto perdurarem as conduces de 
obra que o justifiquem. Recomenda-se especial aten^ao na manuten^ao da sinaliza^ao 
horizontal e vertical nos locals de desvio de trafego.

A obra devera ser entregue limpa e em total acordo com as especifica^des acima 
expostas.
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